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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 
QUARTEL COMANDO GERAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO  

 

 

 

EDITAL Nº. 001/2011/COESP-PMGO  

 

O MAJ QOPM ANTÔNIO CARLOS DA SILVA FERREIRA, 
Presidente da Comissão de Seleção Interna para 9º Curso de 
Operações Especiais – COESP/2011 com fulcro na delegação 
constante da Portaria nº 009/2011-DEIP e nos parâmetros 
estabelecidos na Portaria PMGO nº 001666 datada de 20 de julho 
de 2011. 

    

TORNA PÚBLICO, por meio deste Edital, as normas e condições 
para a seleção de candidatos, da Policia Militar do Estado do Tocantins, ao preenchimento de 
02 (duas) vagas para o 9º COESP. 

 

1. DA FINALIDADE   

Proporcionar o conhecimento teórico e prático aos Policiais Militares, de forma a 
capacitá-los e aprimorá-los para que possam desenvolver com eficiência e segurança 
as missões que exijam especializações e doutrinas relativas às atividades Operacionais 
de alto risco a serem desenvolvidas pela CIOE.   

  

2. DO OBJETIVO 

O presente edital tem por objetivo regular o Processo de Seleção para o 9º 
Curso de Operações Especiais – COESP/2011 – Nível Misto, a ser realizado na 
Academia de Polícia Militar de Goiás. 

 

3. DAS VAGAS 

A Polícia Militar do Estado de Goiás disponibiliza a Polícia Militar do Estado do 
Tocantins, 02 (duas) vagas, a Oficial Subalterno QOPM e/ou Praça QPPM. 

 

4. DOS REQUISITOS 

Os requisitos para inscrição no 9º Curso de Operações Especiais – 
COESP/2011 são os seguintes: 

I. Ser Oficial do posto de 1º TEN, do quadro QOPM; 

II. Ser Praça do quadro QPPM;  

III. Não estar condenado à pena de suspensão do cargo ou função e não estar em 
cumprimento de sentença condenatória com pena privativa de liberdade; 
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IV. Não se encontrar em licença, para tratamento médico ou de interesse 
particular; 

V. Não estar Sub-Júdice; 

VI. Não estar respondendo a processo administrativo; 

VII. Estar no mínimo no Bom Comportamento; 

VIII. Ter no mínimo 03 (três) anos de tempo de efetivo serviço;  

IX. Preenchimento da Ficha de Inscrição (Anexo), constando autorização do 
Comandante da Unidade a que o candidato estiver subordinado e cópia do RG 
do candidato. 

Serão matriculados no 9º Curso de Operações Especiais – COESP/2011:  

I.  Os candidatos considerados “APTOS” em todas as etapas da seleção e 
obedecendo aos melhores índices de classificação, até o preenchimento do número de 
vagas disponíveis. 

 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser realizadas na Unidade em que o candidato estiver 
servindo, no período especificado no calendário de atividades. As UPMs deverão 
enviar os requerimentos de inscrições dos candidatos, a Diretoria de Ensino, Instrução 
e Pesquisa – DEIP, até ás 12h00min, do dia 25/08/2011. 

Serão considerados inválidos, os requerimentos de inscrições recebidos na 
DEIP, que: 

I. Forem encaminhados fora do prazo estipulado no item 5; 

II. Não atendam todos os requisitos necessários; 

III. Não apresentarem TODA documentação acima solicitada, anexa ao 
requerimento de inscrição; 

IV. Não será aceita inscrição via Internet. 

 

 

6. ETAPAS DA SELEÇÃO 

O processo seletivo constará de 03 (três) etapas, a serem realizadas nos dias e 
horários descritos no calendário de atividades do item 7, tendo suas especificações 
descritas nos anexos I, II e III deste Edital. A tabela e especificações do TAF serão 
divulgadas posteriormente, em Edital específico. 

   

I. 1ª fase: Inscrição de candidatos 

II. 2ª fase: Inspeção de Saúde 

III. 3ª fase: Teste de Habilidade Específica (THE) e Teste de Aptidão Física (TAF) 
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7. CALENDÁRIO DE ATIVIDADES  

 

O calendário de atividades obedecerá ao seguinte cronograma: 

 

DATA/HORÁRIO EVENTO  LOCAL OBSERVAÇÕES 

1ª FASE 

17 a 24/08/2011, em 
horário de 
expediente. 

Período de inscrições Unidades da 
Capital e Interior 

As Unidades deverão 
encaminhar os 
requerimentos de inscrições 
a DEIP, até às 12h00min do 
dia 25/08 

2ª FASE 

29/08/2011, às 
08h00min. 

Inspeção de Saúde Junta Médica 
QCG/PM 
Palmas 

Apresentação dos exames 
solicitados no Anexo II. 
Requisito para o THE e TAF. 

01/09/2011 Divulgação do 
Resultado 

Site PMTO www.pm.to.gov.br 

3ª FASE 

12 e 13/09/2011, 
horários conforme 
Anexo III. 

Realização do THE TO 348, no 
entroncamento 
da TO-080; 
Praia da 
Graciosa e 
APMT 

A apresentação se fará 
conforme o uniforme 
solicitado no Anexo III. 

14/09/2011, 
horários conforme 
Anexo III 

Realização do TAF QCG/PM Uniforme de Educação Física 
utilizado na PMTO. 

16/09/2011 Divulgação do 
Resultado do TAF 

Site PMTO www.pm.to.gov.br 

29/09/2011 Início do Curso PMGO Apresentação dos candidatos 
na APM/PMGO 

OBS: Os inscritos deverão acompanhar pelo site PMTO, as informações referentes ao 
processo seletivo para o 9º COESP.    

 

 

8. CRITÉRIO PARA DESEMPATE 

A presente seleção terá o seguinte critério de desempate: 

I.O candidato que obtiver melhor desempenho nas provas de capacidade física; 

II. O candidato mais antigo.   
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9. DOS RECURSOS 

I. Caberá recurso junto a Comissão de Seleção, em qualquer das etapas da 
seleção, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a patrtir da data de 
divulgação oficial do resultado; 

II. O recurso será digitado e devidamente instruído e fundamentado, devendo 
conter todos os dados que informem a identidade do reclamante e seu número 
de inscrição, bem como lotação atual, vedada a apresentação manuscrita; 

III. O Presidente da Comissão de Seleção decidirá o recurso, em única e última 
instância, no prazo de 01 (um) dia útil, deferindo ou indeferindo-o; 

IV. Ao fim do prazo estipulado no item anterior o candidato deverá procurar 
a Comissão de Seleção, a fim de ser notificado da decisão; 

V. A interposição de recurso em qualquer das etapas e em qualquer instância, 
não obstará o processo seletivo, garantido ao recorrente, todavia, os direitos 
decorrentes; 

VI. O candidato que estiver com o pedido de recurso em tramitação deverá 
realizar os exames seguintes, condicionando-se o resultado de aprovação à 
decisão final do recurso. 

 

10. CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DO CURSO 

 

4.1 Local do funcionamento:  

Academia de Polícia Militar de Goiás  

 

4.2 Duração:  

17 (dezessete) semanas, em período integral.   

 

4.3 Início e término do curso:           

Apresentação: 29/09/2011  

Início: 29/09/2011  

Término: Previsto para 31/01/2012  

OBS.: A data prevista para o término do curso poderá ser alterada, de acordo com a 
necessidade da Instituição. 

4.4  Enxoval do Aluno: 

Ver Anexo IV 

 

11. DO EMPREGO 

 Os militares selecionados para o 9º COESP, após conclusão e aprovação no 
curso, se obrigarão a servir no mínimo, por 03 (três) anos na Companhia Independente 
de Operações Especiais (CIOE) e poderão ser empregados em qualquer tempo e em 
qualquer região do Estado, em missões e atividades desenvolvidas pela CIOE. 
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12. DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS: 

 

I. Todas as etapas são de caráter eliminatório, com exceção da prova de 
capacidade física do THE, na modalidade corrida, que além de eliminatória será 
também classificatória e só podendo submeter-se a etapa seguinte, os 
candidatos aprovados na anterior.        

II. O não comparecimento do candidato inscrito a qualquer dos eventos, nos dias, 
horários e locais estabelecidos neste Edital, implicará em sua eliminação 
sumária do concurso.  

III.O candidato deverá se apresentar nas atividades do certame, portando o cartão 
de inscrição e documento de identificação oficial. 

IV.Não haverá reteste em nenhuma das provas de capacidade física do THE e 
TAF. 

V. O militar matriculado no 9º COESP deverá providenciar, com recursos próprios, 
o enxoval exigido para o curso, com exceção dos armamentos e munições, que 
serão fornecidos pela PMTO ao candidato, mediante cautela e Termo de 
Responsabilidade. 

VI.As despesas com passagens e alimentação serão custeadas pelo candidato, 
podendo este, posteriormente, solicitar o ressarcimento dos custos com 
transporte, ao Comandante Geral. 

VII.Durante a realização do 9º COESP poderá ser realizado, por amostragem ou de 
forma geral Exame Toxicológico e o aluno que obtiver “Positivo” no resultado do 
referido exame será desligado do Curso. 

VIII.Os casos omissos e que venham constituir-se relevância para a corporação 
serão solucionados pelo Presidente da Comissão de Seleção. 

   

 

Quartel do Comando Geral, em Palmas –TO, aos 15 de agosto de 2011. 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA FERREIRA – MAJ QOPM 
Presidente da Comissão de Seleção Interna 

Curso de Operações Especiais - COESP 
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ANEXO I 
 

SELEÇÃO PARA O 9º CURSO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS – COESP/2011/PMGO  

  

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO INTERNA  

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

               

          COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

 

       

Nome:_______________________________________________________________ 

NOME COMPLETO POR EXTENSO EM LETRA LEGÍVEL 

RG__________________Matrícula___________________ 

OPM: _________________ Posto/Graduação006:____________________________________ 

Data de Nasc.: _____/_____/______Data da Inclusão:_________ /________/___________ 

Telefone:______________________  Celular:  __________________________                                                                                                                                                                                                                                                  

Endereço: ___________________________________________________________ 

BAIRRO, RUA, AVENIDA, QUADRA, NÚMERO, ETC 

Cidade: ___________________________ e-mail: __________________________ 

 

Aceito as condições 
estabelecidas no Edital 
001/2011/COESP/PMTO 

 

Palmas-TO, ____ / ______________/2011 

__________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 

Inscrição nº ________/____(OPM) 

1.1.1.1.1.1.I

n

s

c

r

i

ç

ã

o

 

n

º

 

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_ 

Inscrição nº______/____(OPM) 

Nome:______________________________________________________________ 

NOME COMPLETO POR EXTENSO EM LETRA LEGÍVEL 

Data de Nasc.: ____/ ____/ _____  

 

Nº da C. Ident. _____________________ Órgão Exp. _______________ U.F. ____ 

 

   _____/______/_______                               _________________________________________ 

              LOCAL E DATA                                                              CARIMBO E ASSINATURA  DO ESPONSÁVEL PELA   

                                                                                                                                                                              I NSCRIÇÃO 
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ANEXO II 
 

 
INSPEÇÃO DE SAÚDE 

 
 
 
 
Ás 08h00min, do dia 29 de agosto de 2011, no Quartel do Comando Geral da PMTO, 
os candidatos deverão apresentar na Junta Médica, no ato da Inspeção de Saúde, os 
resultados dos seguintes exames: 
 
 

EXAMES  

Hemograma Completo 

Glicemia em jejum 

Lipidograma 

Uréia 

Creatinina 

PSA (somente para quem tem idade igual ou superior a 40 anos) 

Teste Ergométrico 

   
 
OBS: Os pedidos dos exames deverão ser providenciados pelos candidatos, através 
de um médico da rede pública ou privada de sua preferência, ressaltando que, o 
candidato que não apresentar o resultado de todos os exames acima solicitados, no ato 
da Inspeção de Saúde, será eliminado do concurso. 

 
 

 
 
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA FERREIRA – MAJ QOPM 
Presidente da Comissão de Seleção Interna 

Curso de Operações Especiais - COESP 
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ANEXO III 
 

PROVAS DE CAPACIDADE FÍSICA PARA COESP-PMGO/2011 
 
 

Somente poderão se submeter ao THE os candidatos considerados aptos na Inspeção 
de Saúde. 

 
OBS: O Teste de Habilidade Específica – THE, à exceção da corrida de 10 km (classificatório e 
eliminatório) é de caráter eliminatório, o candidato que não completar qualquer uma das provas dentro 
dos parâmetros acima especificados, atendendo ainda as orientações do fiscal examinador no tocante as 
condições de execução de cada etapa, será eliminado tório do certame. 

 

1ª PROVA – CORRIDA DE 10 km 

Para ser considerado apto, o candidato deverá completar o percurso de 10 km em 
01h10min, lembrando que, como esta prova é de caráter classificatório e eliminatório, o 
concorrente que percorrer a distância de 10 km em menor tempo, ficará melhor 
classificado nesta prova. 

2ª PROVA – FLUTUAÇÃO AQUÁTICA 

Para ser considerado apto, o candidato deverá flutuar com o uniforme especificado na 
tabela acima, no mínimo, 15 (quinze) minutos consecutivos.  

 Observações: 

1. O instrutor autorizará os candidatos a se posicionarem na água, para depois que 
todos estiverem prontos, dar início a cronometragem do tempo. 

TESTE DE HABILIDADE ESPECÍFICA – THE  

 
PROVA 

 
DIA/LOCAL/HORÁRIO 

 
UNIFORME 

TEMPO DE 
EXECUÇÃO 

*Corrida de 10 km 

12/09, na TO-348 
(rodovia que liga Palmas 
a Barrolândia), no 
entroncamento da TO-
080, às 07h30min. 

4º “A”, sem gandola 
(calça, coturno e 
camiseta) 01 hora e 10 minutos 

*Flutuação com 
uniforme   

13/09, Praia da 
Graciosa, Palmas-TO, 
às 07h30min. 

 
4º “A”, completo 

15 minutos 
consecutivos 

Natação – nado 
livre 200 m  

13/09, Praia da 
Graciosa, sequência da 
prova anterior. 

Homem (sunga) 
Mulher (maiô) 

Homem (máximo de 06 
minutos)  
Mulher (máximo de 07 
minutos)   

*Subida na corda 
vertical 

13/09, na APMT, 
sequência da prova 
anterior. 

 
4º “A”, completo 

04 metros (com ou 
sem  
técnica)  

*Abdominal 
Remador 

13/09, na APMT, 
sequência da prova 
anterior. 

Educação Física 
50 execuções (máximo 
de 01 minuto) 

*Mesma condição para o masculino e feminino. 
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2. O candidato deverá ficar durante a prova, sempre com a cabeça fora da água, 
na posição vertical e sem apoiar-se em qualquer local ou até mesmo em outro 
candidato, sendo critério de eliminação, caso ocorra estes fatos. 

3. O início e término da cronometragem do tempo serão dados através de um silvo 
de apito pelo instrutor da prova. 

 

3ª PROVA – NATAÇÃO 200 METROS 

O candidato deverá percorrer esta distância (200 metros) no tempo máximo de 06 
(seis) minutos, se masculino e 07 (sete) minutos feminino, para ser considerado apto. 
Os candidatos deverão realizar a prova trajando: sunga para sexo masculino e maiô 
para o feminino. 
 
Observações: 
 

1.  Posição Inicial: O candidato deverá estar posicionado dentro da água na linha de 
partida. 

2.  O candidato poderá utilizar qualquer estilo de natação. 
3. O sinal de partida será dado através de um silvo de apito, sendo também 

sinalizado simultaneamente por uma bandeirola. 
4. O candidato durante a realização da prova não poderá apoiar-se em algum ponto 

no fundo ou qualquer outro local, nem apoiar em candidatos que estiverem 
realizando a prova, sendo desclassificado, caso ocorra uma das situações acima 
descritas. 

 

4ª PROVA – SUBIDA NA CORDA VERTICAL – 04 METROS 

O candidato deverá subir o mínimo de 04 (quatro) metros de altura na corda, para ser 
considerado apto.  

Observações: 

1.  Esta prova será realizada com um candidato por vez. 
2. Ao sinal do instrutor, o candidato deverá subir 04 (quatro) metros de altura na 

corda, não sendo permitido o uso de luvas. 
 
 

5ª PROVA – FLEXÃO ABDOMINAL REMADOR 
 

O candidato deverá realizar 50 (cinqüenta) execuções corretas, no tempo máximo de 
01 minuto, para ser considerado apto. 

Observações: 

1. Posição Inicial: O policial militar deverá estar deitado com as costas sobre uma 
superfície plana, braços estendidos atrás no prolongamento do corpo, pernas 
flexionadas, tendo um auxiliar em pé sobre os pés do policial militar para apoiá-
lo; 
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2. Execução: O exercício completa-se com a flexão do tronco, alinhando os 
cotovelos com os joelhos e voltando a posição inicial; 

3. A prova será cronometrada em 01 (um) minuto. O início e término serão 
comandados pelo instrutor, devendo este informar aos policiais militares quando 
decorridos 30” (trinta) segundos de prova, para dar a noção de tempo aos 
mesmos. 

 

 
 

 
*OBS: Tração na Barra Fixa: Obrigatória somente até 30 (trinta) anos de idade. 

 
 

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF 
 

PROVA 
 

DIA/LOCAL/HORÁRIO 
 

UNIFORME 
 

EXECUÇÃO 

Tração na Barra  
14/09, no QCG, às 
07h30min 
 

 
Educação 
Física 

Conforme tabelas abaixo 
Flexão de Braços 
Corrida de 12 
minutos 

TAF– MASCULINO 

PROVAS IDADE/PONTOS 

*Tração 
na Barra 
 

Flexão 
de 
Braços 

Corrida 
de 12 
minutos 
 

Até 
20 
Anos 

21 
a 
25 

26 
 a 
 30 

31  
a 
35 

36  
a 
 40 

41 
a 
45 

46 
a 
48 

Acima 
de 48 
Anos 
 

- 08 1550 - - - - - - - 0,0 

- 09 1600 -  - - - - 0,0 1,0 

- 10 1650 - - - - - 0,0 1,0 2,0 

- 11 1700 - - - - 0,0 1,0 2,0 3,0 

- 12 1750 - - - 0,0 1,0 2,0 3,0 4,0 

- 13 1800 - - 0,0 1,0 2,0 3,0 4,0 5,0 

- 14 1850 - 0,0 1,0 2,0 3,0 4,0 5,0 6,0 

- 15 1900 0,0 1,0 2,0 3,0 4,0 5,0 6,0 7,0 

01 16 1950 1,0 2,0 3,0 4,0 5,0 6,0 7,0 8,0 

02 18 2000 2,0 3,0 4,0 5,0 6,0 7,0 8,0 9,0 

03 20 2100 3,0 4,0 5,0 6,0 7,0 8,0 9,0 10,0 

04 22 2200 4,0 5,0 6,0 7,0 8,0 9,0 10,0  

05 24 2300 5,0 6,0 7,0 8,0 9,0 10,0   

06 26 2400 6,0 7,0 8,0 9,0 10,0    

07 28 2500 7,0 8,0 9,0 10,0     

08 30 2600 8,0 9,0 10,0      

09 32 2700 9,0 10,0       

10 34 2800 10,0        
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*OBS: Tração na Barra Isométrica: Obrigatória somente até 30 (trinta) anos de idade. 

 
 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

1.    O exercício executado de forma incorreta não será contado e poderão ser 
advertidos para a devida correção. 

2.    O tempo mínimo de intervalo entre uma prova e outra, deverá ser de 10 minutos. 

3.    A seqüência de realização das provas deverá obedecer à seqüência das tabelas 
acima. 

4.    Todas as provas serão aplicadas com apenas uma tentativa para cada candidato. 

5.  A média mínima de aprovação para o TAF é 50 (cinqüenta) pontos.   

 

 

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA FERREIRA – MAJ QOPM 
Presidente da Comissão de Seleção Interna 

Curso de Operações Especiais - COESP 
 

TAF – FEMININO 

PROVAS IDADE/PONTOS 

Tração 
na Barra 
Isometria 
 

Flexão 
de 
Braços 

Corrida 
de 12 
minutos 
 

Até 
20 
Anos 

21 
a 
25 

26 
 a 
 30 

31  
a 
 35 

36  
a 
 40 

41 
a 
45 

46 
a 
48 

Acima 
de 48 
anos 
 

10” 08 1400 - - - - - - - 0,0 

12” 09 1450 -  - - - - 0,0 1,0 

14” 10 1500 - - - - - 0,0 1,0 2,0 

16” 11 1550 - - - - 0,0 1,0 2,0 3,0 

18” 12 1600 - - - 0,0 1,0 2,0 3,0 4,0 

20” 13 1650 - - 0,0 1,0 2,0 3,0 4,0 5,0 

22” 14 1700 - 0,0 1,0 2,0 3,0 4,0 5,0 6,0 

24” 15 1750 0,0 1,0 2,0 3,0 4,0 5,0 6,0 7,0 

26” 16 1800 1,0 2,0 3,0 4,0 5,0 6,0 7,0 8,0 

30” 18 1850 2,0 3,0 4,0 5,0 6,0 7,0 8,0 9,0 

35” 20 1900 3,0 4,0 5,0 6,0 7,0 8,0 9,0 10,0 

40” 22 1950 4,0 5,0 6,0 7,0 8,0 9,0 10,0  

45” 24 2000 5,0 6,0 7,0 8,0 9,0 10,0   

50” 26 2100 6,0 7,0 8,0 9,0 10,0    

55” 28 2200 7,0 8,0 9,0 10,0     

1’00” 30 2300 8,0 9,0 10,0      

1’05” 32 2400 9,0 10,0       

1’10” 34 2500 10,0        
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ANEXO IV 
 

ENXOVAL DO ALUNO 

 

KIT DE FARDAMENTO/EQUIPAMENTO 

QUANT. DESCRIÇÃO 

01 Farda Operacional da Instituição 

02 Pares de coturnos (amaciados) 

01 Terno na cor preta ou azul marinho 

03 Camisetas na cor preta (sem estampa) 

01 Uniforme de Educação Física da Instituição 

01 Par de tênis para corrida 

03 Pares de meias na cor branca 

03 Pares de meias grossas na cor preta 

01 Sungão de banho sem detalhes na cor preta 

01 Capuz preto (balaclava) 

01 Cinto de nylon completo, com coldre pélvico ou de perna na cor preta 

01 Snorkel 

01 Par de nadadeiras para mergulho 

01 Máscara de mergulho 

01 Par de joelheiras (tática cor preta) 

01 Par de cotoveleiras (tática cor preta) 

01 Óculos de proteção (para prática de tiro) 

01 Lanterna pequena (resistente à água) com pilhas sobressalentes 

02 Protetores auriculares 

02 Cabos solteiros de 12 mm. 06 metros de comprimento na cor preta 

01 Freio oito (altura) 

01 Mosquetão (altura) 

01 Par de luvas de raspa (altura) 

01 Kit de primeiros socorros 

01 Kit de limpeza de armamento 

01 Kit de limpeza pessoal 

01 Cantil e porta cantil na cor preta 

01 Pistola cal. 40 ou 9mm 

02 Carregadores de Pistola 

01 Fuzil ou carabina de Assalto cal.556 

02 Carregadores para fuzil ou carabina 

01 Colete anti balístico com capa preta 

350 Munições para pistola 

250 Munições cal. 556 

100 Munições cal. 7.62 

DOCUMENTAÇÃO 

1. Ofício de Apresentação da Instituição de Origem (DEIP).  

2. Resultados dos Exames Médicos (hemograma completo, glicemia em jejum, 

lipidograma, uréia, creatinina, teste ergométrico e PSA- candidatos acima de 40 

anos). 

3. Cópia da carteira de Identidade Funcional e Carteira Nacional de Habilitação. 
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ENDEREÇOS E CONTATOS ÚTEIS 

1. QCG/DEIP 
Av LO-05, Quadra AE - 304 Sul, Lote 02, Centro, CEP: 77.011-900 Palmas-TO. 
Fone: 3218-4712; Fax: 3218-2727  
 
 
2. APMT - Academia de Polícia Militar Tiradentes 
Quadra 104 Sul, Rua SE-09, Lt 05-09, Centro, CEP: 77.106-010 Palmas-TO. 
Fone: 3218-4700; 3218-2780; 3218-2782. 
 
 
4. APM – Academia de Polícia Militar de Goiás  
Rua 252, s/nº, Setor Universitário, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 3201-1600 e 3201-1606. 
 
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA FERREIRA – MAJ QOPM 
Presidente da Comissão de Seleção Interna 

Curso de Operações Especiais - COESP 

 

 


